
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

LEI MUNICIPAL N' 7.893, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2014.

Acrescenta ~ l' e ~ 2' ao Art. 4' da
Lei Municipal n' 7.750/14.

o PREFEITO DO MUNiCíPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei:

Art. l' Ficam acrescidos 9 l' e 9 2' ao Art. 4' da Lei Municipal n'
7.750/14, que Dispõe sobre a concessão de vale-alimentação aos servidores
municipais, com a seguinte redação:

Art. 4' ...

"9 l' As folgas originadas pelas horas extraordinárias compensadas
darão direito a percepção do vale-alimentação.

~ 2° O recebimento de diárias ou ressarcimento de despesas de
alimentação excluirá o direito de percepção do vale-alimentação no dia
correspondente. "

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 23 de dezembro de 2014.
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